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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Município de Lindolfo Collor
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Necessidade da Administração: A Administração Municipal de Lindolfo Collor/RS, por intermédio da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, identificou a necessidade de contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia destinada à reforma estrutural do Ginásio Municipal Poliesportivo Guido João Feldmann, situado no Bairro Feldmann, bem como à implantação e adequação do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio – PPCI. A presente contratação tem por finalidade promover melhorias na infraestrutura esportiva municipal, garantindo condições adequadas de segurança, acessibilidade, funcionalidade e utilização do espaço público pela comunidade, além de adequar o ginásio às exigências técnicas e normativas dos órgãos competentes de segurança contra incêndio.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A contratação pretendida visa atender à necessidade de revitalização e adequação técnica do Ginásio Municipal Poliesportivo Guido João Feldmann, proporcionando melhores condições de uso, segurança e conservação da estrutura pública utilizada para atividades esportivas, culturais e comunitárias no Município de Lindolfo Collor/RS.
O objeto contempla a execução de obra de engenharia compreendendo:

a) reformas gerais da edificação, incluindo recuperação e pintura de estruturas, arquibancadas, esquadrias metálicas, pisos e quadra esportiva;
b) recuperação e revitalização da quadra poliesportiva, abrangendo lixamento, pintura, aplicação de verniz, demarcações esportivas, reposição pontual de piso de madeira, instalação de novas goleiras e substituição das redes de proteção laterais;
c) execução das adequações necessárias ao Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio – PPCI, conforme projeto aprovado pelo Corpo de Bombeiros;
d) implantação e adequação do sistema preventivo contra incêndio, compreendendo rede de hidrantes, reservatório técnico, conjunto moto-bomba, iluminação de emergência, alarmes, barras antipânico, extintores, sinalização de emergência e adequações das saídas de emergência;
e) execução de serviços complementares necessários à regularização, funcionalidade e segurança da edificação.

A obra será executada no Ginásio Municipal Poliesportivo Guido João Feldmann, localizado no Loteamento Pedras de Areia, Bairro Feldmann, Município de Lindolfo Collor/RS.
A necessidade da contratação decorre do desgaste natural da estrutura física do ginásio, da necessidade de manutenção e revitalização dos ambientes esportivos e da obrigatoriedade de adequação da edificação às normas técnicas e exigências legais relacionadas à prevenção e combate a incêndio.
O prazo estimado para execução da obra será de 90 (noventa) dias corridos, contados da emissão da Ordem de Início dos serviços.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada mediante procedimento licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, adotando-se o critério de julgamento pelo menor preço global.
A empresa contratada deverá executar integralmente os serviços conforme as especificações técnicas, projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos integrantes do processo licitatório, observando rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, os padrões de qualidade e as exigências de segurança pertinentes às obras e serviços de engenharia.
A licitante vencedora deverá apresentar planilha de composição de preços observando obrigatoriamente os quantitativos previstos no orçamento oficial elaborado pela Administração Municipal, sendo vedada a apresentação de preços unitários superiores aos valores unitários referenciais constantes da planilha orçamentária do certame.

Também será exigida a comprovação de qualificação técnica mediante apresentação de:

a) no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica compatível com obras similares, contemplando execução de construção ou reforma de edificações e sistemas preventivos de incêndio, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado e devidamente registrado no CREA ou CAU;

b) comprovação do vínculo do responsável técnico com a empresa licitante;
c) certidão de registro da empresa junto ao CREA ou CAU;
d) certidão de registro do responsável técnico junto ao CREA ou CAU, observadas as exigências de visto profissional quando aplicável;
e) declaração de visita técnica ao local da obra, assinada pelo proprietário da empresa e pelo responsável técnico;
f) o responsável técnico pela execução da obra deverá ser o mesmo que assinou a declaração de visita técnica.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
As quantidades previstas foram definidas a partir do projeto técnico, memorial descritivo e planilha orçamentária elaborados pelo setor técnico competente da Administração Municipal, considerando as necessidades de recuperação estrutural, revitalização da quadra esportiva e adequação integral do sistema preventivo contra incêndio do Ginásio Municipal Poliesportivo Guido João Feldmann.
O escopo da contratação compreende:

a) execução de serviços de reforma civil e pintura geral da edificação;
b) recuperação e revitalização da quadra esportiva e arquibancadas;
c) substituição e adequação de esquadrias, redes de proteção e equipamentos esportivos;
d) implantação e adequação completa do PPCI;
e) instalação de rede de hidrantes, reservatório técnico, conjunto moto-bomba e demais dispositivos de prevenção e combate a incêndio;
f) fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas e demais insumos necessários à plena execução da obra.

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado da contratação foi definido com base no orçamento oficial básico elaborado pelo setor técnico competente da Administração Municipal, considerando os quantitativos previstos no projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária e custos referenciais de mercado aplicáveis às obras e serviços de engenharia.

O valor estimado para execução da obra corresponde a R$ 330.490,90 (trezentos e trinta mil, quatrocentos e noventa reais e noventa centavos).
O pagamento será realizado em 03 (três) parcelas, conforme cronograma físico-financeiro da obra, condicionado ao efetivo cumprimento das etapas executadas, mediante fiscalização e atesto da Administração Municipal.
a) A primeira parcela corresponderá a 30,62% do valor contratado, após 30 (trinta) dias do início da obra.
b) A segunda parcela corresponderá a 32,00% do valor contratado, após 60 (sessenta) dias do início da obra, totalizando 62,62% acumulado.
c) A terceira parcela corresponderá a 37,38% do valor contratado, após 90 (noventa) dias do início da obra, totalizando 100% do valor contratado.

5. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, pretende-se:

a) revitalizar e conservar a estrutura física do Ginásio Municipal Poliesportivo Guido João Feldmann;
b) proporcionar melhores condições de segurança, funcionalidade e acessibilidade aos usuários do espaço público;
c) adequar integralmente a edificação às exigências do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio – PPCI;
d) garantir maior segurança para realização de eventos esportivos, culturais e comunitários;
e) ampliar a vida útil da estrutura pública mediante execução de serviços de recuperação e manutenção;
f) promover melhores condições para o desenvolvimento das atividades esportivas e de lazer no Município.

Busca-se, ainda, assegurar eficiência administrativa, economicidade, adequada aplicação dos recursos públicos e plena observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.



6. CONTRATAÇÕES CORRELATAS
Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que inviabilizem ou condicionem a execução do objeto ora pretendido.
Eventuais contratações futuras relacionadas à manutenção preventiva, ampliação da estrutura esportiva ou aquisição de equipamentos complementares possuirão caráter autônomo e independente da presente contratação.

7. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Diante da análise técnica realizada, conclui-se pela viabilidade técnica, operacional e econômica da contratação pretendida, considerando que a solução proposta atende adequadamente às necessidades da Administração Pública e ao interesse coletivo.
A contratação mostra-se compatível com os objetivos institucionais da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

8.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária nº 246, recurso 01 Livre.


Lindolfo Collor, 27 de maio de 2026.






__________________________________________
Bruno da Costa Baserga
Secretária Mun. De Esportes e Lazer
Lindolfo Collor /RS
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